
Município de Missal
ESruDO DO PARANA

PORTARIA NO 4L2I DE 10 DE JULHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, a Lei

Municipal po !.747, de 20 de abril de 2023, em face do Processo Seletivo

Simplificado no 0L12023, conforme o Edital de no 05412023, o Edital de Classiflcação

Final e Homologação Final no 066/2023, o Edital de Retifìcação no 06712023, o Edital

de Convocação no 8912023,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR a senhora MARINES OSTROVSKI

GENEROSO, poftadora da Cédula de Identidade RG no 4.951.074-B SSPIPR e CPF sob

o no 829.77L.869-72, para exercer a função de PROFESSOR - 20 HORAS, modalidade

Processo Seletivo Simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal

de Educaçã0, Cultura e Esporte, no período de 10 de julho de 2023 a 09 de julho de

2024.

Aft, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GRsrNFrr oo Pnrrrro Mulucrpnl or MrssRl, 10 or JULHo ot 2023.
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